PARECER Nº  378 , DE 2003

Da COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de lei, 433, de 2001 

De iniciativa do nobre Deputado Faria Júnior o projeto em epígrafe determina providências  visando à proteção dos consumidores em operações de cartões de crédito. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 101ª a 105ª Sessões Ordinárias (de 08 a 14/08/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça que não se manifestou no prazo regimental motivando a designação de Relator Especial, que exarou parecer favorável à matéria.

 Na presente oportunidade o projeto foi encaminhado  a esta Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, para ser apreciado conforme o que dispõe o § 21 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o nobre Deputado pretende proteger consumidores usuários de cartões de crédito nas operações de pagamento de compras ou prestação de serviços.

Do exame da matéria, assim como da justificativa apresentada pelo autor, constatamos o caráter de extrema relevância e oportunidade da presente manifestação. Basta que se observe  os meios  de comunicação para que se depare com um número expressivo de reclamações de usuários do sistema financeiro, que se encontram à mercê de armadilhas praticadas por quadrilhas especializadas em fraudar cartões de crédito.

Atualmente a clonagem de cartões é a fraude mais comum em estabelecimentos comerciais ou caixas de auto-atendimento que gravam dados da tarja magnética e a  transferem para um cartão de crédito falso. A conta, invariavelmente, é debitada ao consumidor, que para evitar este tipo de dano, precisa ficar atento o tempo todo, e em alguns casos, acompanhar o funcionário encarregado de efetuar o débito.

É preciso acrescentar também que a propositura além de proteger os consumidores, protege também os fornecedores que  com a medida evitarão enormes prejuízos em cobranças consideradas indevidas pelos consumidores.

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto nº 433, de 2001.

                          a) ROBERTO DE JESUS – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 22/5/2003

a) Milton Vieira – Presidente

Sebastião Arcanjo – Romeu Tuma Junior – Luiz Gonzaga Vieira – Milton Vieira – Souza Santos.
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